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Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil: 

 I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 

trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
[...] XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
[...] XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
(Convenção da OIT 102, ratificada no Brasil em 15 de junho de 2009) 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do 
Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 
emendas constitucionais. 
  
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, 
na forma desta Constituição.  
  
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 
[...] IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e 
previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim; 
[...] XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
[...] XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei; 
 XXIV - aposentadoria; 
 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches 
e pré-escolas; 
 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 



 Princípio da reserva do possível em face dos princípios do mínimo 

existencial e da vedação de retrocesso: ônus argumentativo 

reforçado na restrição a direitos fundamentais (ADPF 45, ADPF 

347 e ADI 5595); 

 Solidariedade e rotas de equalização intertemporal dos déficits 

financeiro e atuarial dos regimes de previdência (ADI 3128); 

 Princípio da boa-fé objetiva (proteção da confiança legítima como 

expressão do princípio da segurança jurídica) e devido processo 

substantivo; 

 Princípio da igualdade em sentido formal e material; 

 Princípio da equidade na forma de participação no custeio e dever 

de diversidade da base de financiamento 
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1º) Adequação (idoneidade, conformidade) – possibilidade de promover ou 

fomentar o objetivo, ou seja, a provável idoneidade da restrição para proporcionar 

a finalidade almejada;  

 

2º) Necessidade (exigibilidade, indispensabilidade, menor ingerência possível, 

intervenção mínima) – o meio utilizado deve trazer o menor sacrifício possível 

para se alcançar com semelhante eficácia o objetivo pretendido. 

  

3º) Proporcionalidade em sentido estrito – sopesamento entre a intensidade da 

restrição ao direito fundamental atingido e a importância da realização do princípio 

que com ele colide e que fundamenta a adoção da medida restritiva 
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 Desconstitucionalização por meio de emenda longa e dúbia: o que é a 

“Nova” Previdência? Uma repactuação do Título VIII – Da Ordem 

Social? 

 Capitalização irrestrita, com resguardo formal de renda mínima 

equivalente ao salário mínimo (sem garantia de correção intertemporal 

equitativa) versus art. 194, parágrafo único, IV da Constituição;  

 Progressividade de contribuição previdenciária, idade mínima 

proporcional ao tempo de sobrevida, tempo de contribuição e 

contribuições extraordinárias, exceto para proventos de inatividade de 

militares e respectivas pensões; 

 Regras de transição que desconhecem o mercado de trabalho 

(informalidade, “pejotição”, “uberização”, desemprego e automação) 

tendem a induzir desalento com a previdência e impor fuga deliberada 

para fronteira extrema do benefício assistencial; 
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 Iniquidade de regras especiais em prol de agentes públicos da área da 

segurança pública, em detrimento de professores, servidores com 

deficiência e que laborem sujeitos a efetiva exposição a agentes nocivos; 

 Reinscrição indefinidamente aberta no regime atual em prol dos atuais 

titulares de mandato eletivo (art. 11, §4º), mesmo com ruptura de liame; 

 Desconsideração das opções protetivas equalizadoras da desigualdade 

real tomadas pelo constituinte: BPC, aposentadoria rural, mulheres e 

abono; 

 Rombos históricos com desvio de recursos acumulados (vide exemplo da 

LC 131/2013 de MG), efetivação de servidores celetistas no RJU, 

ausência de contribuição patronal, apropriação indébita previdenciária, 

gestão temerária dos RPPS, sem equalização de responsabilidades; 

 Abandona-se a nomenclatura de "servidor inativo" e se passa a tratar 

segregadamente o aposentado do RPPS: mas como fica a sanção disciplinar 

da cassação de aposentadoria? Por que se manter a inatividade dos militares 
como despesa decorrente do seu regime estatutário? E o art. 12, § 2º? 

 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 



 Persistência da DRU mesmo com escopo reduzido e ADPF 523 – art. 39; 

 Segregação das áreas no orçamento da seguridade social (art. 194, 

parágrafo único, VI) e possibilidade de vinculação superposta até mesmo 

em face dos pisos da saúde e educação para cobrir passivo 

previdenciário (art. 167, §4º, II);  

 Transição para a capitalização, no médio prazo, pode servir de motivo 

para impugnar – até mesmo judicialmente – a razão de ser das 

contribuições sociais não exclusivamente previdenciárias, atrelando-as 

apenas nominal e isoladamente à assistência social ou à saúde, com risco 

de erosão paulatina, como ocorrido com a CPMF, a pretexto de 

simplificação tributária; 

 Risco fiscal no custo estimado de transição para a capitalização e  retirada 

da contribuição patronal no RGPS; 
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 Integralidade e paridade presente e futura para todos os militares: art. 11 

do PL 1645/2019 e art. 32 da MP 2215-10/2001, independentemente do 

déficit per capita superior a R$100 mil/ano; 

 Contenção de  renúncias fiscais, mas não muito: art. 195, §11-A da 

CR/1988 e art. 38 da PEC 06/2019; 

 Controle discreto da inadimplência e do risco moral de sucessivos 

reparcelamentos (art. 195, §11); 

 Pensões no RPPS (mesmo de cargos acumuláveis) e no RGPS versus 

art. 31 da MP 2215-10/2001 e art. 13 do PL 1645/2019; 

 Gestão privada do RPPS e RGPS no regime de capitalização integral: 

distribuição equitativa dos custos e riscos intertemporais (art. 165, §5º, III 

versus fundos dos arts. 249 e 250); 

 Eventuais saldos positivos de exercícios passados não foram 

historicamente geridos em prol da intertemporal equalização financeira no 

fundo do art. 250, regulamentado pela LC 101/2000: art. 68 
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Nas contas da Presidência da República de 2017, apreciadas 
em 2018, pelo Tribunal de Contas da União, o diagnóstico 
sobre o volume excessivo e a falta de controle sobre as 
renúncias fiscais foi a ressalva de maior destaque feita pelo 
Ministro Relator Vital do Rêgo, para que o ajuste fiscal 
pudesse ser mais equitativo, como se pode ler da notícia 
divulgada em https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias-antigo/tcu-emite-parecer-

previo-pela-aprovacao-com-ressalvas-das-contas-do-presidente-da-republica-relativas-a-

2017.htm: 
 
O relator também disse que a discussão sobre as renúncias fiscais foi um dos temas centrais 
durante o exame no Plenário do TCU e alertou que o aumento do benefício pode ter 
afetado o equilíbrio das contas públicas. De acordo com o ministro, a renúncia, entre 2003 
e 2008, correspondia a 3,4% do Produto Interno Bruto (PIB) e hoje está no patamar de 5,4%. 
“Se você transpuser essa renúncia do ano de 2017 para o ano de 2008, você economizaria 
recursos para, por exemplo, mitigar em 50% o déficit da Previdência ou para pagar todo o 
déficit público que nós tivemos no ano de 2016”, disse Vital do Rêgo destacando que 84% 
das renúncias têm prazo indeterminado e, em 44% delas, não se sabe quem é o gestor.  
(grifo nosso) 
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Art. 21. O Projeto de Lei Orçamentária de 2019 e a respectiva Lei poderão conter, em órgão orçamentário 

específico, receitas de operações de crédito e programações de despesas correntes primárias, condicionadas à 

aprovação de projeto de lei de créditos suplementares ou especiais por maioria absoluta do Congresso Nacional, 

de acordo com o inciso III do art. 167 da Constituição. 

§ 1º Os montantes das receitas e das despesas a que se refere o caput serão equivalentes à diferença positiva, 

no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, entre o total das receitas de operações de crédito e o 

total das despesas de capital. 

§ 2º A Mensagem de que trata o art. 10 desta Lei apresentará as justificativas para a escolha das programações 

referidas no caput, bem como a metodologia de apuração e a memória de cálculo da diferença de que trata o § 

1º e das respectivas projeções para a execução financeira dos exercícios de 2019 a 2021. 

§ 3º O Chefe do Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional plano de revisão de despesas e receitas, 

inclusive de incentivos ou benefícios de natureza financeira, tributária ou creditícia, para o período de 2019 a 

2022, acompanhado das correspondentes proposições legislativas e das estimativas dos respectivos impactos 

financeiros anuais. 

§ 4º O plano de que trata o § 3º e as correspondentes proposições legislativas: 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); e 

III - no que tange às receitas: 

a) priorizarão medidas voltadas à redução de renúncia e ao aumento de receita, ao combate à sonegação, 

à progressividade tributária e à recuperação de créditos tributários; e 

b) estabelecerão, em relação aos benefícios tributários: 

1. prazo de vigência para cada benefício; e 

2. cronograma de redução de cada benefício, de modo que a renúncia total da receita, no prazo de 10 

(dez) anos, não ultrapasse 2% (dois por cento) do produto interno bruto. 

§ 5º (VETADO). 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 



Art. 116.Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que institua ou 

altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do 

impacto na arrecadação, devidamente justificada. 

§ 1º Ficam vedadas a concessão e a ampliação de incentivos ou benefícios de natureza 

financeira, tributária, creditícia ou patrimonial, exceto a prorrogação por prazo não superior a 

cinco anos, desde que o montante do incentivo ou benefício prorrogado seja reduzido em pelo 

menos dez por cento ao ano e que o respectivo ato seja acompanhado dos objetivos, metas e 

indicadores relativos à política pública fomentada, bem como da indicação do órgão responsável 

pela supervisão, acompanhamento e avaliação. 

§ 2º Os projetos de lei aprovados ou as medidas provisórias que vinculem receitas deverão 

conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos. 

§ 3º A criação ou a alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 

públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito passivo. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 



Art. 117.Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei Orçamentária de 
2019 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na 
legislação que sejam objeto de proposta de emenda constitucional, de projeto de lei ou medida 
provisória que esteja em tramitação no Congresso Nacional. 
§ 1º Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária de 2019: 
I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a variação 
esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e de seus dispositivos; e 
II - serão identificadas as despesas condicionadas à aprovação das respectivas alterações na 
legislação. 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º aplica-se às propostas de modificação do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2019, enviadas de acordo com o § 5º do art. 166 da Constituição. 
§ 3º A troca das fontes de recursos condicionadas, constantes da Lei Orçamentária de 2019, pelas 
respectivas fontes definitivas, cujas alterações na legislação tenham sido aprovadas, será 
efetuada no prazo de até trinta dias após a publicação das referidas alterações legislativas. 
  
Art. 139. O Poder Executivo adotará providências com vistas a: 
I - elaborar metodologia de acompanhamento e avaliação dos benefícios tributários, incluindo o 
cronograma e a periodicidade das avaliações, com base em indicadores de eficiência, eficácia e 
efetividade; e 
II - designar os órgãos responsáveis pela supervisão, pelo acompanhamento e pela avaliação dos 
resultados alcançados pelos benefícios tributários. 
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Art. 147. O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do Brasil 
na execução de suas políticas serão demonstrados nas notas explicativas dos balanços e 
dos balancetes trimestrais, para fins do disposto no § 2º do art. 7º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, divulgados em sítio eletrônico, e conterão: 
I - os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional; 
II - os custos de manutenção das reservas cambiais, demonstrando a composição das 
reservas internacionais com metodologia de cálculo de sua rentabilidade e do custo de 
captação; e 
III - a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da União. 
Parágrafo único. As informações de que trata o caput constarão também de relatório a ser 
encaminhado ao Congresso Nacional, no mínimo, até dez dias antes da reunião conjunta 
prevista no § 5º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Art. 148. A avaliação de que trata o art. 9º, § 5º, da Lei de Responsabilidade Fiscal será 
efetuada com fundamento no anexo específico sobre os objetivos das políticas monetária, 
creditícia e cambial, os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e 
variáveis, bem como as metas de inflação estimadas para o exercício de 2019, conforme o 
disposto no § 4º do art. 4º daquela Lei Complementar, observado o disposto no inciso I do 
caput do art. 10 desta Lei. 
Parágrafo único. A avaliação mencionada no caput incluirá a análise e justificativa da 
evolução das operações compromissadas do Banco Central do Brasil no período. 
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Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

o seguinte artigo: 

“Art. xxx. Enquanto não forem fixados os limites a que 

se referem o art. 48, XIV e art. 52, VI da Constituição 

Federal, ficam vedadas: 

I - a criação ou expansão de programas e linhas de 

financiamento, bem como a remissão, renegociação ou 

refinanciamento de dívidas que impliquem ampliação 

das despesas com subsídios e subvenções; 

II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária."  
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